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PROJETO DE RESoLucAo N°. 004/2025 

"DISCIPLINA A CONCESSAO DE ABONO NATALINO AOS SERVIDORES EFETIVOS E 
COMISSIONADO DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANcA" 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 
ALIANcA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais 

Art 10 - fica concedido abono natalino aos servidores publicos efetivos e cornissionado da Câmara 
Municipal de Nova Aliança no valor de R. i 600 00 (Seiscentos reals) que sera pago diretarnente 
no holerite juntarnente corn o pagamento do salario referéncia dezembro/2025 

Art 20  0 abono autorizado par esta Lei 

- Não tern natureza salarial, II —'näo constitut base de incidencia de contribuição previdenciaria, 
III - näo sofrera nenhurn desconto 

Art 30  0 abono natalino, descrito no artigo 1° da presente Lei tera vigência tao somente no 
exercicto financeiro de 2025 

Art 4° 	 ec As despesas dorrentes desta Let correräo por conta das dotacâes proprias consignadas 
na Let Orçamentaria para o exercicio de 2025, suplementadas se necessario 

Art 50  - Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua publicação revoga-se as 

Disposiçôes contrário. 
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